
/ N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desyno JOSEHLH I

56] PLEGÕ VET -V 00048 "T 2012 28 Í 12 ¶2012 CN SSCLCN
\

, /dentíficação da Matéria Data da Ação

STATUS: AGUARDANDO LEITURA

Autziado como VET 00048 2012, aposto ao PLV 00025 2012 (MPV 005 75 2012).
Este processo contém 02 (duas) folha(s) numerada(s) e rubrícada(s).
À sscLcN.
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Identificaçäo da Matén'a Data da Ação
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano Desfino MARÍFVÔUM

( 3SC|_C® VET -IT 00048 _|7 2012 03 [01 ¶72013 gl SSCLCN

STA TUS: AGUARDANDO LEITURA

untada a Mensagem n” 166, de 2012-CN (n" 608/2012, na origem), comunicando ao Congresso Nacional o veto
arcial aposto ao PL Vn”25, de 2012 (MPV 575/2012), as fls. 3 a 33.

/dentificaçäo da Matéria Data da Ação
N. Bal Cs/Órg /Tipo Número Ano Dia Mês :Ano Desfino MARCK3 UM

Í SSCLCQ VET -IT 00048 WV 2012 03 [01 172013 gl SEXQ ar

TA TUS: AGUARDANDO LEITURA E

SEXPpara elaboração do Oficio do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita. à Câmaraâos nomes
dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de emitir relatoriosobre o veto. ~Ao Oficio serão
anexadas copias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes saneionadas,
além do autógrafo do projeto.

, /dentificaçäo da Matéria Data da Ação
N. Ba/ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfi,-,O Í-EÔNGÔME

E J @\| SEXPÕ VET 17 00048 -IT 2012 03 Í 01 (2013 CN SEXP rev. LEONGOME

ecebído neste órgão às 18:35 hs.



, /dentificação da Matéria Data da AÇã0 MARUOUM
N. Ba/ Cs/Órg Tipo Número Ano D/a Mes Ano Destino rev. MARCIOUM

CN SSCLCN VET 00048 2012 07 01 2013 CN SSCLCNQ .-§.‹.'._-`

1 / /dentificação da Matéria Data da Ação
N.Bal Cs/Org Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfino RFMORAES

@×1 SEXPÚ VET 1700048 `í2o12 07 ,o1 )T2o13 cN sscLcN re ES

` SSCLCN, atendendo solicitação.

1-áhdlzz

ecebido às 14 horas.

sENADo FEDERAL

, /dentificação da Matéria Data da Ação
N_Ba/ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfino EDWARF

rev. AURENICECN SSCLCN VET 00048 2012 18 01 2013 CN SSCLCN (Ã ¬

` 'U/~¬ ¿\`

untado 0 Oficio n” 12 (CN), de 10/01/13, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados solicitando a indicação
e Deputados para compor a Comissão Mista a ser íncumbída de relatar 0 veto (fls. 34).

Identificação da Matéria Data da Ação
N.Bal Cs/Órg , Tipo Número Ano . Dia Mês Ano , Des¡¡,,O LUÍZS `

2013 \ CN sscLcN\CN sscLcN f VET ooozaa 2012 ; ; (JO Q O ¿

ãš
1./unindo, às/is. 35, o Ofício SG/\f//P n” I/2, de 2013, do Presidente da Cá/nara indicando os nomes dos Deputados
que deverão compor' u (`omissão i\//isto incn/nbidu de re/air/r 0 veio.
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_ F/dentificação da Matéria _ Data da AÇ30 _ >.` M0 DW

N_Ba/ Cs/Órg /Tipo Número Ano Dia Mes Ano Destino i, . NOW

TA TUs.- AGUARDANDO LE1TURA `
- ~ - ~ 0 ` . 39. \untado 0 estudo de tramttaçao da proposição vetada (PLVn 25, de 2012), asfls 36 a

/ /dentificação da Matéria Data da AçãoN.Ba/ cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano Desmo MAXUEL
Ê J @\] SSCLCIOQ/ET 1* 00048 í 2012j 06 [03 [`2013 ATA-PQ rev. ANDRESAK

Ê \
TA TUs.- A GUARDANDO LEITURA
o Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da
atéria.
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, /dentificação da Matéria Data da Ação
K N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano Desfino HSSCAMP

Jg; ATA.|=›1_Eg VET í00048 í 2012 06 [03 [-2013 CN SACM revÉ ) . VANESOUS
\ .

20:03-Leitura. `
De acordo com 0 disposto no § 2” do art. 104 do Regimento Comum, das Resoluções n" 2, de 2000-CN e n” l, de
2012-CN, fica assim constituida a Comissão ll/lista incumbida de relatar o veto:

Veto Parcial n” 48, de 2012 (PL V25/2012)
Senadores.'Sérgio Souza, Wellington Dias, Aloysio Nunes Ferreira, Alfredo Nascimento e Randolfe Rodrigues;
Deputados' Amauri Teixeira, Leonardo Quintão, Andreia Zito, Roberto Santiago e Chico Alencar.

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão ll/fista deverá apresentar o relatorio sobre o veto até 0 i
dia 26 de março de 2013.
O prazo previsto no § 4” do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-a' em 5 de abril de 2013.
A matéria vai à publicação.

/ /dentificação da Matéria Data da AçãoN. Ba/ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano Qes,‹¡,,o BEDRÍT/C

rev. BEDR/T/C
CN SACM VET ooo4a 2012 07 os 2013 cm SACM

ÍSTA TUS: AGUARDANDO INSTALA ÇÃO DA COMISSÃO T .

ecebído neste Órgão, às l 7h. '

/
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/ /dentificação da Matéria
N.B ' l Data da Ação8/ Cs/Órg Tipo Numero Ano Dia Mês Ano Desfino G/GLIOLA

GN SACM) VET -IT 00048 _l` 2012 08 1703 ¶2013 [(11 SACM ] rev. BEDR/TIC

TA TUs.- AGUARDANDO INSTALAÇÃO DA CoM1sSA`o

nexado comunicado enviado aos membros da Comissão Mista com_ _ ~ , respectivo protocolo eletrônico de envio da
ensagem, informando a composzçao da Comissão com as idades dos integrantes do colegiado e o

- , . . ' . razo arapresentaçao do Relatorio (asfls. 43 e 45). P p

/ /dentificação da Matéria Data da AçãoN . ..Bal Cs/Órg Tipo Numero Ano Dia Més Ano De_g¡¡n0 G/VAGO
rev. GIVA GOCN SACM VET 00048 2012 27 O3 2013 CN SSCLCN

sgotado o prazo regimental previsto no art. 105 do Regimento Coinzim sem apresentação do relatório pela
Comissão Mista.

ncaminhcida à SCLCN.

Ê. ,.... ....,` --.___ .,

, /dentificação da Matéria Data da Açãoiv.Bai cs/org Tipo Número Ano Dio Més Ano Desi,-,,,, MOND/N
Í SSCLCQ vET 1700043 T 2012 27 los 212013 GN sscLcN ',¶\i¡1)

STA TUS.' A GUARDANDO ÍNCL USAO ORDEM DO DIA

ecebido neste Orgão, nesta data.
guardando inclusão em Ordem do Dia.

T_íi

/N
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, idoniifioâçâo da Matéria fi_ Dafâ da ^çä° . Moivoiiv
iv.Boi cs/org ' TIPO NÚ'""ef° - ^”° D'a Mes Ano Destmo rev. iuizs/ SScLC®b,ET T0004:-;‹ l 2012 os 2013 cN sscLcN

\

STA TUS: A GUARDANDO INCL USAO ORDEMDO D1A

Aguardando inclusão em Ordem do Dia.
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DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

Autoriza o :nmento do capital social da
Empresa Brasileira de Hemoderivados c
Biotecnologia - Hcmobrãs.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição. e tendo
em vista o disposto no art. 4° do Decreto-Lei n° 1.673, de 22 de
fevereiro de 1979, e no arc 11 do Decreto n° 7.680, de 17 de
fevereiro de 2012,

DECRETA:

Art. 1° Fica autorizado o aumento do capital social da Em-
presa Brasileira de Hemoderivados c Biotecnologia - Hemobrãs, nos
tennos do art. 4° da Lei n" 10.972, de 2 de dezembro de 2004, por
meio da integralização de capital pela União, no montante de até RS
200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), consignados na Lei n°
12.595, de 19 de janeiro de 2012 - Lei Orçamentária Anual.

§ 1° A efetivação do aumento do capital social de que trata
este artigo ocorrerá mcdiánte dclibcmção do Conselho de Adminis-
tração, conforme disposto no § 3° do art 5° do Estatuto da I-Iemobrás,
aprovado pelo Decreto n° 5.402, de 28 dc março de 2005, observadas
as transferências de recursos aprovadas pelo Ministério da Saúde dc
acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras.

§ 2° Os recursos recebidos na forma do caput deverão ser
atualizados pela taxa referencial do Sistema Especial dc Liquidação c
do Custódia - Selic, desde o dia da transferência até a data de sua
capitalização, nos tcmtos do art. 2° do Decreto n° 2.673, de 16 dc
julho de 1998.

Art. 2° Este Decreto enttu em vigor na data dc sua publicação.

Brasilia, 27 dc dczcmbto dc 2012; 191” da Independência c
l24° da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido il/aritegu
.-l/e.\'andi'c Roc/iu Santo.: Padilha
il /iriam Belt:/iíar

RcTtric.tÇÃo
DECRETO N” 7.872, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012

(Publicado no Diário Oficial da União de 26 dc dezembro de 2012,
Seção 1- Edição Extra)

No 1' página, 2° coluna, nas ãssinatums, leia-se: DILMA
ROUSSEFE, Guido Mantega, Carlos Daudt Brizola, Miriam Belchior
e Garibaldi Alves Filho.

Presidência da República

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REt=t'JBt.rcA
MENSAGEi\zl

N* 604, de 27 de dezembro de 2012. Restituição ao Congresso Na-
cional de :tutogrufos do projeto dc lei que, sancionado, se transforma
na Lei n” 12.762, de 27 de dezembro dc 2012.

N* 605, dc 27 de dezembro dc 2012. Restituição ao Congresso Na-
cional da autógrafos do projeto dc lei que, sancionado, sc transforma
na Lei n° 12.763. de 27 dc dezembro de 2012.

N* 606, de 27 de dezembro de 2012

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico u Vossa Excelência que, nos termos du § 1° do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público e inconstitucionalidade, o Projeto de Lei n° 168, de
2011 (n° 1.631/ll na Cãmara dos Deputados), que "lnstinti tt Politica
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Tmnstomo do
Espectro Autista: e altera o § 3° do art. 98 da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990".

Ouvido, o Ministério da Educação manifestou-se pelo vcto
aos seguintes dispositivos:

ln:-sn 11 da um wo

"IV - a inclusão dos estudantes com transtomo do espectro
:turista nas classes comuns de ensino regular c tt gamntia dc
atendimento educacional especializado gratuito ã esscs educan-
dos, quando aptcscntarcm neccssidadcs especiais e sempre que,
cm fitnção de condições especificas, não for possivel :t sua in-
serção nas clttsses comuns dc ensino regular, observado o dis-
posto no Capimlo V (Da Educação Especial) do Titulo V da Lci
n° 9.39-1, de 20 de dczcmbto de 1996 (Lei de Diretrizes c Bases
da Educação Nacional);"

E^¡¡¡¡'a|¡¡¡[¿¡ vn da ¡E! za

"§.2° Ficam ressalvados os casos em que, comprovadamente,
c somcntc em função das especificidades do aluno, 0 serviço
cducacional fora da rede regular de ensino for mais benéfico no
aluno com ttanstomo do espectro tturista."

Raz.t'1u_dn_tLct.u

"Ao reconhecer a possibilidade de exclusão de esmdantcs
com tmnstomo do espectro :turista da rede regular de ensino. os
dispositivos conn-criam tt Convenção Intcmacional sobre os Di-
reitos das Pessoas com Deticiêncíã, intcrnaliznda no direito bm-
sileiro com status de emenda constitucional. Ademais, as pro-
postas não sc coudunam com :ts diretrizes que orientam as ações
do poder público cm busca de um sistema educacional inclusivo,
com atendimento educacional especializado nas fun-nas comple-
mentar e suplemcntrirf'

Já o Ministério do Planejamento, Orçamento c Gestão opi-
nou pelo veto ao dispositivo a seguir transa-tro:

A.t:t.j°

"Art. 6°O § 3° do art. 98 da Lei n° 8.112, de ll dc dezembro
de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 98.

§ 3° A concessão dc horário cspcciãl de que tinta o § 2°
estende-se ao servidor que tenha sob sua responsabilidade c sob
seus cuidados cônjuge, filho ou dependente com deficiência.. mm..

BaLñ:s_dn_zctu
"Ao alterar o § 3° do art. 98 da Lei n° 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, ã proposta viola o art. 61, § 1°, inciso II,
alinea 'c', da Constituição Fedcml."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram á vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto cm causa, as quais ora
submeto ã elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

N* 607, de 27 dc dezembro de 2012

Senhor Presidente do Senado Fccleml,

Comunico rt Vossa Excelência que, nos tcmtos do § 1° do an.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-
lidade, o Projeto de Lei nl* 253, de 2009 (n° 6.359/09 na Cítmura dos
Deputados), que "Altera as Leis n°° 12.468, de 25 de agosto de 2011,
e 6.094, de 30 dc agosto dc 1974; e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios da Justiça e das Cidades e ã Advocacia-
Geml da União manifestaram-se pelo veto ao scpinte dispositivo:

.gn 1»

"Art. 1° A Lci n° 12.468, de 26 de agosto dc 2011, passa a
vigorar acrescida dos seguintes arts. 9°-.-\, 9°LB c 9“~C:

'.~\rt. 9LA. A exploração de serviço de utilidade pública de
táxi depende dc autorização do poder público local, que poderá
scr outorgada a qualqucr interessado que satisfaça os requisitos
estabelecidos em lei relativos ã segurança, higiene e conforto dos
veiculos e ã habilitação dos condutores.

Parãgmfo único. O poder público manterá registro dos títulos
de autorização c dos veículos vinculados ao serviço de t:'txi.'

'Att 9°-B. A autorização para a exploração de serviço de táxi
não poderá scr transferida sem anuência prévia do poder público
aurorizante, assegurado o direito de sucessão na forma da le-
gislação civil.

Patãgmfo único. Apos a tmnsfctência, rt autorização somente
poderá scr exercida por outro condutor titular que preencha os
requisitos exigidos para :ii outorga!

'ArL 9°-C. Em caso de tmnsfcrência em decorrência de direito
de sucessão, o novo autorlzatário succderá o anterior cm todos os
direitos e obrigações decorrentes da iscnção tributária de que truta
o att. 1° da Lei n° 8.989, de 24 de fcvcreiru dc 1995."'

Bã.zñcs_dn_rLcLu

"Da forma proposta. os dispositivos atingem a competência
reservada aos i\‹lunicipi0s pelo art. 30 da Constituição Federal."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
projeto em causa, as quais um submeta it elevada apreciação dos
Senhoras Membros do Congresso Nacional.

N! 608, de 27 de dezembro de 2012

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1° do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público e inconstitucionalidade. o Projeto de Projeto de Lei
de Conversão nfl 25, de 2012 (MP n° 575/12), que "Altera as Leis n°*
11.079, de 30 dc dezembro de 2004, que institui normas gerais para
licitação c contratação de parccriã público-privada no ãmbito da ad-
ministração pública, pam dispor sobre o aporte de recursos em favor
do parceiro privado, 10.637, dc 30 de dezembro de 2002, 10.333, de
29 de dezembro de 2003, 12.058, de 13 de outubro de 2009, 9.430, de
27 de dezembro de 1996, 10.420, de 10 de abril de 2002, 10.925, de
23 dejulho dc 2004, 10.602, de 12 de dezembro de 2002, e 9.718, de
27 de novembro de 1998, e tt Medida Provisória n° 2.158-35, de 24
de agosto de 2001, c dá outras providências".

A Ou_vido,Ào Ministério da Fazenda manifestou-sc pelo veto aos
seguintes dispositivos:

hmmm1° = 
 
xcrsãn

"§ 9° A prestação de garantias pelo FGP :1 obrigações pe-
cuniárias assumidas pelos parceiros públicos estaduais, distritais
ou municipais limita-sc :to montante dc recursos fcdemis des-
tinados ao Projeto dc Parceria Público-Privada de iniciativa des-

i tes entes e condiciona-sc á prestação de connagamntia, em valor
l igual ou superior ao da garantia a ser concedida que poderá recair

sobre receitas próprias geradas por impostos na fonna autorizada
pelo § 4° do art. 167 da Constituição Fcdcrul, bem como :I
adirrtplência do parceiro público tclutivamcntc ãs suas obrigações
perante :t União, autarquias ê ñtndações federais. (NR)"

Eazãn_du_\ccLn

"A vinculação de receita dos entes gerada pelos impostos só
e' constitucionttlmenre possivel para prestação de garantia ou con-
tmgarantia ã própria União, o que poderia impcsslbllitar u exe-
cução das contrugamntias prestadas, uma vez que o FGP é um
fundo privado"

gn 1' : '¡¡¡¡'¡_n Xxšan da an m rh [ei nu m 333 dg vg

mnxâmlu

"A.rt. 2° O art. 3° da Lei n“ 10.637, de 30 de dezembro de
2002, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII:

XIII - as receitas decorrentes dos serviços prestados pelas
- sociedades de advogados regulamentadas pela Lei n° 8.906, de 4i
'/ ao juino de 1994.' iNR)"

"XXVIII - as rcccitas decorrentes dos serviços prestados
pelas sociedades de advogados regulamentadas pela Lci n° 8.906,
dc 4 de julho dc 1994;"

B:tzñcs_d.a_*¿cta

"Conforme anteriormente exposto na Mensagem dc Veto n°
379, de 18 de julho de 2012, referente it Lei n° 12.688, de 18 de
julho de 2012, rt proposta acarretaria tratamento desigual entre
contribuintes que se encontram em situação equivalente, ferindo
o inciso II do art. ISO da Constituição Federal, além dc incorrer
em renúncia fiscal sem as análises e medidas de caráter or-
çamentário-financciras pertinentes."

.3¡¡ pt

"Art. 4° A Lei n° 12.058, de 13 de outubro de 2009, passa ct
vigorar com as seguintes alterações:

I - animais vivos classificados nas posições 01.02 ê 01.04 da

pessoa juridica, inclusive cooperativa, vendidos para pessoas ju-
ridicns que produzam mercadorias classificadas nas posições
02.01, 02.02, 02.04, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29,
0206.80.00, 0206.90.00, 0210.20.00, 0210.99.00, 0506.90.00,
0510.00.10, 0510.00.90, 1502.00.1 e 1502.00.90 da NCt\‹l;

/ Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, quando efetuada por

F

II - produtos classificados nas posições 02.01, 02.02, 02.04,
0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 0206.30.00, 0206.90.00,
0210.20.00, 0210.99.00, 0506.90.00, 0510.00.10, 0510.00.90,
1502.00.l c 1502.00.90 da NCM, quando cfctuada por pessoa
juridica que revenda tais produtos ou que industrialize bens e pro-
dutos clrtssíficãdos nas posições 01.02, 02.01 e 02.02 da NCM.

'Art. 33. As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração
não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pascp e da Cofins,
inclusive cooperativas, que produzam mercadorias classificadas
nos códigos 02.01, 02.02, 02.04, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21,
0206.29, 0206.80.00, 0206.90.00, 0210.20.00, 0210.99.00,

i

pelo código 0001 201 2 122800023
Este documento pode-scr verificado no endereço eletrônico htrpd/wvlw.in.gov.biiau1criiicidu:lc11u~nl, Documento assinado digitalmente conforme MP ni 2.200-2 de 24/08/2001, que institui J

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

'Senado Federal
'Protocolo Legislativoici n° §.§~ 1.- -.it¬.l.¿ _
¿.E,|.5.í_.z. - 23.1 - -zz '
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0506.90.00, 0510.00.10, 0510.00.90, l502.00.1 e 1502.00.90 da
NCM, destinadas a exportação, poderão descontar da Contri-
buição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em cada periodo de
apuração crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens
classificados na posição 01.02 da NCi\‹l, adquiridos de pessoa
fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica.

§ 7” O disposto no § 6” aplica-se somente ã parcela dos
créditos presumidos detenninada com base no resultado da apli-
cação, sobre o valor da aquisição de bens classificados nas po-
sições 01.02 e 01.04 da NCM, da relação percentual existente
entre a receita de exportação e a receita bnita total. auferidas em
cada mês.

Razt'teLdn_zetn

"O dispositivo apresenta impropriedades tecnicas, tais como
código da NCM inexistente, além de redação inexata, com au-
sência de referência expressa :`i origem ovina e caprina dos pro-
dutos e não caracterização das pessoas jurídicas abrangidas pelo
microrrcgime, o que acabaria por inviabilizar a consecução de
seus objetivos. Ademais, restam incompatibilidades com legis-
lação vigente, a possibilitar dupla creditamento presumido da
mesma operação."

A.t'.f._.l.l1.

"A.rt. 10. Fica estabelecido que será aplicada a alíquota pre-
vista no inciso I do § 3“ do art. 8° da Lei nfl 10.925, de 23 de
julho de 2004, no cálculo do crédito presumido oriundo das

¿ aquisições de insumos de origem vegetal ou de origem animal
utilizados para a produção de produtos agropecuários classifi-
cados nos capitulos 2 a 4 e 16 e nos codigos 15.01 a 15.06 e
1516.10 e das misturas ou preparações de gorduras ou de óleos
animais dos codigos 15.17 e 15.18, destinados ã alimentação
humana ou animal."

Razães_dn_iLet.o
"A renúncia fiscal sem as analises e medidas de carater

orçamentririo-financeiras pertinentes fere o art. 14 da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (Lei Complementar nfl 101, de -1 de maio de
:ooo),"

ALLJL

"Art. 12. O art. 3° da Lei n'-\ 9.718, de 27 de novembro de
1998, passa a vigorar acrescido do seguinte § 10:

'An. 3°

§ 10. As indenizações correspondentes aos eventos ocorridos
de que trata o inciso 111 do § 941 referem-se às despesas e custos
operacionais com os atendimentos realizados em seus benefi-

zv citirios e em beneficitirios pertencentes a outra operadora aten-
didos pela rede conveniada/credenciada, inclusive por outros pro-
fissionais, cujo atendimento estejam obrigadas a custear nos ter-
mas dos planos por elas oferecidos] (NR)."

l3azñ:s_dn_tr.tn
"O dispositivo proposto é similar ao texto vetado pela Men-

sagem n° 329. de 18 dejulho de 2012, referente ii Lei n^ 12.688.
de 13 de julho de 2012; assim como a previsão anterior. a
ampliação das hipóteses de dedução da base de calculo do
PIS/Coñns acarreta renúncia fiscal sem as analises e as medidas
de carriter orçamentário-financeiras pertinentes."

Os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão, da
Justiça e do Trabalho e Emprego e a Advocacia-Geral da União,
opinaram. ainda, pelo veto aos dispositivos a seguir transcritos:

¡..m¡ 3

"Art. 11. O art. 1" da Lei n“ 10.602, de 12 de dezembro de
2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

'An. lfi O Conselho Federal dos Despachantes Documen-
. talistas do Brasil - CFDD/BR e os Conselhos Regionais dos

l Despachantes Documentalistas dos Estados e do Distrito Federal
- CRDD são os orgãos norrnarivos e de fiscalização profissional
dos despachantes documentalistas, dotados de autonomia admi-
nistrativa e patrimonial.

§ SH O CFDD/BR e CRDD serão dotados de personalidade
il juridica az direito público.

§ 6* É expressamente vedada a criação de mais de um Con-
J _ selho Regional para a mesma base territorial do Estado ou do

Distrito Fedcni.

§ 7” O CFDD/BR e os CRDD exercem as suas atribuições
_ por delegação do poder públícu.' (NR)"

"lII - desde lfi de agosto de 2004, em relação ao art. 11;"

Bazâu_da4Le|.n

"Conforme anteriorrncnte exposto na i\‹Iensagem de Veto In-
tegral n" 67, de 1“ de março de 2012, referente ao Projeto de Lei
n" 28, de 2010, a criação ou extinção de entidades da Admi-
nisnação Indireta É matéria cuja iniciativa e reservada ao Pre-
sidente da República, conforrne estabelece o art. 61, § 1”, inciso
II, alinea 'e', da Constituição. Em virtude do vício de iniciativa
que acomete os dispositivos que transformam os conselhos em
entidades de direito público, estes seguem sendo entidades de
direito privado. Contudo, não é razoável que o Estado regule o
funcionamento de associações profissionais privadas. Por fim, a
Constimição, em seu an. SH, inciso XIII, assegura o livre exer-
cicio de qualquer mibalho, oficio ou profissão, cabendo a im-
posição de resnrições apenas quando houver a possibilidade de
ocorrer algum dano ri sociedade com a necessidade de proteção
ao interesse público."

Essas. Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submete ri elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

N* 609, de 27 de dezembro de 2012

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § lfl do art.
66 da Constiniição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão nfl 29, de 2012 (MP
nfl 577/12), que "Dispõe sobre a extinção das concessões de serviço
público de energia eletrica e a prestação temporária do serviço e sobre
a intervenção para adequação do serviço público de energia elétrica:
altera as Leis nt” 3.987, de 13 de fevereiro de 1995, 11.508, de 20 de
julho de 2007, 11.484, de 31 de maio de 2007, 9.028, de 12 de abril
de 1995. 9.492, de 10 de setembro de 1997, 10.931, de 2 de agosto de
2004, 12.024, de 27 de agosto de 2009. e 10.833, de 29 de dezembro
de 2003; e dá outras providências".

Ouvido, o Ministe'rio de Minas e Energia opinou juntamente
com a Advocacia-Geml da União, pelo veto aos dispositivos a seguir
transcritos:

z¡¡¡-'¡‹v¡¡¡[¡¡¡ |tt_¡_§_a da .Hj já

"§ 4" Se o inquérito concluir pela inexistência de prejuízo ã
concessionária, sera arquivado, cessando então a indisponibilidade.

§ 59 Concluindo o inquérito pela existência de prejuízo, sera
ele, com o respectivo relatório, remetido ao i\‹1iniste'rio Público.
observados os seguintes procedimentos:"

Eazñet_da_iL:t.o

"O dispositivo proposto no § 4° refere-se equivocadamente ã
ausencia de prejuizo, e não a ausência de responsabilidade, im-
pondo-se o veto para que se evite interpretação errônea do dis-
positivo. Ademais, o § 5° permite a interpretação de que há
vínculo necessario entre o procedimento administrativo de in-
disponibilidade de bens e a eventual remessa da apuração de
responsabilidades ao i\rlinistéri0 Público, em contrariedade ao
procedimento proposto. A manutenção dos incisos do § 5^', por
seu rumo, já pen-nite o correto regramento da matei-ia."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submete ã elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

N' 610, de 27 de dezembro de 2012. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do o texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal
da União. em favor do Ministério dos Transportes, crédito especial no
valor de RS 14.510.591,00, para os fins que especiñca".

N* 611. de 27 de dezembro de 2012. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do o texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União. em favor dos Ministérios da Justiça e da Defesa, credito es-
pecial, no valor de RS l65.930.000,00, para os fins que especifica".

N* 613, de 27 de dezembro de 2012. Encaminhamento ao Senado
Federal do texto do projeto de resolução que “Estabelece alíquotas do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação - ICMS. nas operações e prestações
interestaduais".

N* 614, de 27 de dezembro de 2012. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei complementar que "Dispõe sobre
o qutinim de aprovação de convênio que conceda remissão dos cre'-
ditos rributários constituídos em decorrência de beneficios, incentivos
Fiscais ou financeiros instituídos em desacordo com a deliberação
prevista no art. 155, § 2°, inciso XII, alínea "g", da Constituição. e
para a reinstituição dos referidos beneficios nos terrnos da legislação
aplicável; altera a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000,
que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a respon-
sabilidade na gestão fiscal: dispõe sobre criterios de indexação dos
contratos de refinanciamento da divida celebrados entre a União,
Estados e Municipios: e dá outms providências".

N* 615, de 27 de dezembro de 2012. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Medida Provisória n° 599, de 27 de junho 2012.

casa civii.
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DESPACHOS DO DIRETOR PRESIDENTE

Em 27 de dezembro de 2017.

Entidade: AR VILA VELHA
CNPJ: 15.631.762/0001-63
Processo N°: 00100000460/2012-51

Nos temios do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 05/09) RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro VILA VELHA operacionalmente
vinculada à AC BR RFB, com fulcro no ítem 2.2.2.1.2 do DOC ICP
03, versão 4.6, de 25 de maio de 2012. Encaminhe-se o processo ti
Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Non-nalização.

Entidades: AC CERTISIGN, vinculada ft AC RAIZ e AC CER-
TISIGN MÚLTIPLA, AC CERTISIGN SPB. AC INSTITUTO FE-
NACON, AC OAB, AC PRODEMGE. AC PETROBRAS e AC SIN-
COR vinculadas a AC CERTISIGN
Processo n°: 00100.00003l/2003-93

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI n" 009/2012 e Nota n°
409/2012 - APG/PFE/ITI, que aprovam as versões, listadas abaixo,
das DPC e PC da AC CERTISIGN, vinculada ri AC RAIZ, das AC
CERTISIGN MÚLTIPLA. AC CERTISIGN SPB, AC INSTITUTO
FENACON, AC OAB, AC PRODEMGE. AC PETROBRAS e AC
SINCOR, vinculadas A AC CERTISIGN. Os arquivos contendo os
documentos aprovados possuem os hushes S1-1.A1 infonnados no Pa-
recer e devem ser publicados pela AC em seu repositório no prazo
máximo de 30 dias, a contar da data desta publicação.

DPC>O
AC CERTISIGN V
AC CERTISIGN i\'lULTIPLA

DPC - versão 6.0
DPC - versão 6.0

Irn
O

PC Al. A2. A3. A4. Sl. S2. S3. e S4 - versão 4.0
AC CERTISIGN SPB DPC - versão 6.0
IAC msTtTUTo FENACON Drc - versao 2.0

PC SPB Al - versão 4.0
PC Al. A3. A4. Sl. S3 e S4 - Versão 2.0

AC OAB DPC - versão 6.0
AC PRODEMGE DPC - versão 6.0

PC A3 - versão 4.0
PC Al. A3. Sl. e S3 - versão 4.0

IAC smcoit
Ac PETROBRÁS DPC - versao õ.o

DPC - versão 6.0
PC Al. A3. e S1 - versão 4.0

PC A1. A1 Corretor. A3. A3 Corretor e Sl - versão 4.0

Entidade: AC IMPRENSA OFICIAL SP, vinculada ft AC RAIZ e AC IMPILENSA OFICIAL, Vinculada a AC IMPRENSA OFICIAL SP
Processo n": 00100.000002l2012-12 _

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI n° 014/2012 e Nota 599/2012-I-ICL/PFE/ITI, que aprova a versão 3.0 da DPC da AC IMPRENSA
OFICIAL SP, vinculada a AC RAIZ, versão 2.0 da DPC, e versão 3.0 das PC Al, A3, A4, SI. S3, S4, T3 e T4 da AC IMPRENSA OFICIAL
de 2° nivel, vinculada it AC IMPRENSA OFICIAL SP de 1° nível. Os arquivos contendo os documentos aprovados possuem os has/tes SI-I_A1
informados no Parecer e devem ser publicados pela AC em seu repositório no prazo máximo de 30 dias, a contar da data desta publicação.

PEDRO PAULO LEMOS ;\/IACHADO
Substituto

pelo código 00012012122S00024
Este documento pode ser verificado no endereço eletronico hrrpd/tfi/ww.in.gov.bi/ai.i¡aitir.1`‹íi‹ic.1itrrtI, DOCUFYWHIO =SS¡fl=ld0 díšílfllmflfllfi C°flf°f`m° WP H* 2-100-2_ df! 24/03/2_00_I. que íflsflmlƒl

Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil.

Senado Federal
Protocolo ,Legislativo _
. .n° Li;-' /¿Z¿~,¿¿
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Mensagem ng 608

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do § lg do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e inconstitucionalidade, o
Projeto de Projeto de Lei de Conversão ng 25, de 2012 (MP ng 575/12), que “Altera as Leis ngg
11.079, de 30 de dezembro de 2004, que institui normas gerais para licitação e contratação de
parceria público-privada no âmbito da administração pública, para dispor sobre o aporte de
recursos em favor do parceiro privado, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, 12.058, de 13 de outubro de 2009, 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
10.420, de 10 de abril de 2002, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.602, de 12 de dezembro de
2002, e 9.718, de 27 de novembro de 1998, e a Medida Provisória ng 2.158-35, de 24 de agosto
de 2001, e dá outras providências”.

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos seguintes
dispositivos:

Parágrafo 9° do art. 16 da Lei n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004,
alterados pelo art. 1° do proieto de lei de conversão

“§ 9g A prestação de garantias pelo FGP a obrigações pecuniárias
assumidas pelos parceiros públicos estaduais, distritais ou municipais limita-se ao
montante de recursos federais destinados ao Projeto de Parceria Público-Privada
de iniciativa destes entes e condiciona-se à prestação de contragarantia, em valor
igual ou superior ao da garantia a ser concedida que poderá recair sobre receitas
próprias geradas por impostos na forma autorizada pelo § 4g do art. 167 da
Constituição Federal, bem como à adimplência do parceiro público relativamente
às suas obrigações perante a União, autarquias e fundações federais. (NR)”

Razão do veto

“A vinculação de receita dos entes gerada pelos impostos só é
constitucionahnente possivel para prestação de garantia ou contragarantia à própria
União, o que poderia impossibilitar a execução das contragarantias prestadas, uma vez
que o FGP é um fundo privado”

Art. 2° e inciso XXVIII do art. 10 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de
2003., inserido pelo art. 3° do projeto de lei de conversão

“Art 2g O art. 8g da Lei ng 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso XIII:

F|S~¿_Rubñw: ' 3
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“Art. 8g .............................................................................................................. ..

XIII - as receitas decorrentes dos serviços prestados pelas sociedades de
advogados regulamentadas pela Lei ng 8.906, de 4 de julho de 1994.” (NR)”

“XXVIII - as receitas decorrentes dos serviços prestados pelas sociedades de
advogados regulamentadas pela Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994;”

Razões do veto

“Conforme anteriormente exposto na Mensagem de Veto ng 379, de 18 de julho
de 2012, referente à Lei ng 12.688, de 18 de julho de 2012, a proposta acarretaria
tratamento desigual entre contribuintes que se encontram em situação equivalente, ferindo
o inciso II do art. 150 da Constituição Federal, além de incorrer em renúncia fiscal sem as
análises e medidas de caráter orçamentário-financeiras pertinentes.”

Art. 4°

“Art. 4g A Lei ng 12.058, de 13 de outubro de 2009, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art 32. .......................................................................................................... ..

I - animais vivos classificados nas posições 01.02 e 01.04 da Nomenclatura
Comum do Mercosul - NCM, quando efetuada por pessoa jurídica, inclusive
cooperativa, vendidos para pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas
nas posições 02.01, 02.02, 02.04, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29,
0206.80.00, 0206.90.00, 0210.20.00, 0210.99.00, 0506.90.00, 0510.00.10,
0510.00.90, 1502.00.1 e 1502.00.90 da NCM;

II - produtos classificados nas posições 02.01, 02.02, 02.04, 0206.10.00,
0206.20, 0206.21, 0206.29, 0206.80.00, 0206.90.00, 0210.20.00, 0210.99.00,
0506.90.00, 0510.00.10, 0510.00.90, 1502.00.1 e 1502.00.90 da NCM, quando
efetuada por pessoa jurídica que revenda tais produtos ou que industrialize bens e
produtos classificados nas posições 01.02, 02.01 e 02.02 da NCM.
........................................................................................................................ .. ” (NR)

“Art. 33. As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive cooperativas, que produzam
mercadorias classificadas nos códigos 02.01, 02.02, 02.04, 0206.10.00, 0206.20,
0206.21, 0206.29, 0206.80.00, 0206.90.00, 0210.20.00, 0210.99.00, 0506.90.00,
0510.00.10, 0510.00.90, 1502.00.1 e 1502.00.90 da NCM, destinadas a exportação,
poderão descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em cada
período de apuração crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens classificados
na posição 01.02 da NCM, adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de cooperado
pessoa fisica.



3

§ 7g O disposto no § 6g aplica-se somente à parcela dos créditos presumidos
determinada com base no resultado da aplicação, sobre o valor da aquisição de bens
classificados nas posições 01.02 e 01.04 da NCM, da relação percentual existente
entre a receita de exportação e a receita bruta total, auferidas em cada mês.
...................................................................................................................... .. i (NR)”

Razões do veto

“O dispositivo apresenta impropriedades técnicas, tais como código da NCM
inexistente, além de redação inexata, com ausência de referência expressa à origem ovina
e caprina dos produtos e não caracterização das pessoas jurídicas abrangidas pelo
microrregime, o que acabaria por inviabilizar a consecução de seus objetivos. Ademais,
restam incompatibilidades com legislação vigente, a possibilitar duplo creditamento
presumido da mesma operação.”

Art. 10.

“Art. 10. Fica estabelecido que será aplicada a alíquota prevista no inciso I do §
3g do art. 8g da Lei ng 10.925, de 23 de julho de 2004, no cálculo do crédito presumido
oriundo das aquisições de insumos de origem vegetal ou de origem animal utilizados para
a produção de produtos agropecuários classificados nos capítulos 2 a 4 e 16 e nos
códigos 15.01 a 15.06 e 1516.10 e das misturas ou preparações de gorduras ou de óleos
animais dos códigos 15.17 e 15.18, destinados à alimentação humana ou animal.”

Razoes do veto

“A renúncia fiscal sem as análises e medidas de caráter orçamentário-financeiras
pertinentes fere o art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar ng 101, de
4 de maio de 2000).”

Art. 12.

“Art. 12. O art. 3g da Lei ng 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 10:

“Art. 3g .............................................................................................................. ..

§ 10. As indenizações correspondentes aos eventos ocorridos de que trata o
inciso III do § 9g referem-se às despesas e custos operacionais com os atendimentos
realizados em seus beneficiários e em beneficiários pertencentes a outra operadora
atendidos pela rede conveniada/credenciada, inclusive por outros profissionais, cujo
atendimento estejam obrigadas a custear nos termos dos planos por elas oferecidos.”
(NR).”

C°“9resso Na ` ›‹Razões do veto - °'°“°".M Êecretana de Coørdenaçäo
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“O dispositivo proposto é similar ao texto vetado pela Mensagem ng 329, de 18 de
julho de 2012, referente à Lei ng 12.688, de 18 de julho de 2012; assim como a previsão
anterior, a ampliação das hipóteses de dedução da base de cálculo do PIS/Cofins acarreta
renúncia fiscal sem as análises e as medidas de caráter orçamentário-financeiras
pertinentes.”

Os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Justiça e do Trabalho e
Emprego e a Advocacia-Geral da União, opinaram, ainda, pelo veto aos dispositivos a seguir
transcritos:

Art. 11 e inciso III do art. 13

“Art. 11. O art. lg da Lei ng 10.602, de 12 de dezembro de 2002, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art. lg O Conselho Federal dos Despachantes Documentalistas do Brasil -
CFDD/BR e os Conselhos Regionais dos Despachantes Documentalistas dos Estados e
do Distrito Federal - CRDD são os órgãos normativos e de fiscalização profissional
dos despachantes documentalistas, dotados de autonomia administrativa e patrimonial.

§ 5g O CFDD/BR e CRDD serão dotados de personalidade jurídica de direito
público.

§ 6g É expressamente vedada a criação de mais de um Conselho Regional para a
mesma base territorial do Estado ou do Distrito Federal.

§ 7g O CFDD/BR e os CRDD exercem as suas atribuições por delegação do
poder público.” (NR)”

“III - desde lg de agosto de 2004, em relação ao art. 11;”

Razões do veto

“Conforme anteriormente exposto na Mensagem de Veto Integral ng 67, de lg de
março de 2012, referente ao Projeto de Lei ng 28, de 2010, a criação ou extinção de
entidades da Administração Indireta é matéria cuja iniciativa é reservada ao Presidente da
República, conforme estabelece o art. 61, § lg, inciso II, alínea °e”, da Constituição. Em
virtude do vício de iniciativa que acomete os dispositivos que transformam os conselhos
em entidades de direito público, estes seguem sendo entidades de direito privado.
Contudo, não é razoável que o Estado regule o funcionamento de associações
profissionais privadas. Por fim, a Constituição, em seu art. 5g, inciso XIII, assegura o livre
exercício de qualquer trabalho, ofioio ou pr0fiSSã0, Oäbondo ã ÍmpOSÍÇãO (16 TGSÉTÍÇÕCS
apenas quando houver a possibilidade de ocorrer algum dano à sociedade corn a
necessidade de proteção ao interesse público.” Congresso Nada.-wi

Secreta-ria de Coordenašão NacionalLegislativa do Coflgfes A .Êšín. wã 2z0lf¿ _
F¡s___Á_~__w_Rubr¡ca:_/_;_.=ÁÉ2f_-
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 27 de dezembro de 2012.

Congresso Nacional
Secretaria de C0ordenaÇã° _
Legislativa do Congresso Nacional
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@§¡Mg :Á Altera as Leis n°s 11.079, de 30 de

dg di o dezembro de 2004, que institui normas
gerais para licitação e contratação de
parceria público-privada no âmbito da
administração pública, para dispor so-
bre o aporte de recursos em favor do
parceiro privado, 10.637, de 30 de de-
zembro de 2002, 10.833, de 29 de de-
zembro de 2003, 12.058, de 13 de outu-
bro de 2009, 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, 10.420, de _1O de abril de
2002, 10.925, de 23 de julho de 2004,
10.602, de 12 de dezembro de 2002, e
9.718, de 27 de novembro de 1998, e a
Medida Provisória n° 2.158-35, de 24
de agosto de 2001, e dá outras provi-
dências.
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° A Lei n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art . 5 ° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . - z z - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . « z - . . . . . . › z z . . . . . . . . .

XI - o cronograma e os marcos para o repas-

se ao parceiro privado das parcelas do aporte de re-

cursos, na fase de investimentos do projeto e/ou após

a disponibilizaçao dos serviços, sempre que verifica-

da a hipótese do § 2° do art. 6° desta Lei.

... ”(NR). . - . . . . . . . . - . . . . . . . - . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . - . .

“Art. 6° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..

§ 1° O contrato poderá prever o pagamento

ao parceiro privado de remuneraçao variável vinculada

ao seu desempenho, conforme metas e padroes de quali-

dade e disponibilidade definidos no contrato.

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação
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§ 2° O contrato poderá prever o aporte de

recursos em favor do parceiro privado para a realiza-

ção de obras e aquisição de bens reversíveis, nos

termos dos incisos X e XI do caput do art. 18 da Lei

n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, desde que auto-

rizado no edital de licitação, se contratos novos, ou

em lei específica, se contratos celebrados até 8 de

agosto de 2012.

' § 3° O valor do aporte de recursos realiza-

do nos termos do § 2° poderá ser excluído da determi-

nação:

I - do lucro líquido para fins de apuração

do lucro real e da base de cálculo da Contribuição

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e

II - da base de cálculo da Contribuição pa-

ra o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento

da Seguridade Social - COFINS.

§ 4° A parcela excluída nos termos do § 3°

deverá ser computada na determinação do lucro líquido

para fins de apuração do lucro real, da base de cál-

culo da CSLL e da base de cálculo da Contribuição pa-

ra o PIS/Pasep e da Cofins, na proporçao em que o

custo para a realização de obras e aquisição de bens

a que se refere o § 2° deste artigo for realizado,

inclusive mediante depreciação ou extinção da conces-

são, nos termos do art. 35 da Lei n° 8.987, de 13 de

fevereiro de 1995.

Congresso Naolorial
Secretaria de Coordenação
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§ 5° Por ocasião da extinção do contrato, o

parceiro privado não receberá indenização pelas par-

celas de investimentos vinculados a bens reversíveis

ainda não amortizadas ou depreciadas, quando tais in-

vestimentos houverem sido realizados com valores pro-

venientes do aporte de recursos de que trata o §

2°.”(NR)

“Art. 7° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

§ 1° É facultado ã administração pública,
nos termos do contrato, efetuar o pagamento da con-

traprestação relativa êa parcela fruível do serviço

objeto do contrato de parceria público-privada.

§ 2° O aporte de recursos de que trata o

§ 2° do art. 6°, quando realizado durante a fase dos

investimentos a cargo do parceiro privado, deverá

guardar proporcionalidade com as etapas efetivamente

executadas.”(NR)

“Art. 10. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

§ 4° Os estudos de engenharia para a defi-

nição do valor do investimento da PPP deverão ter ní-

vel de detalhamento de anteprojeto, e o valor dos in-

vestimentos para definição do preço de referência pa-

ra a licitação será calculado com base em valores de

mercado considerando o custo global de obras seme-

lhantes no Brasil ou no exterior ou com base em sis-

temas de custos que utilizem como insumo valores de

mercado do setor específico do projeto, aferidos, em

qualquer caso, mediante orçamento sintético, elabora-
- › ¬. Iresso Nacioiizà.Con9 taña de Coordenação

Seflfi Nadonl. ¡ t¡ a do Congresso ëLegiüèí noi M&,ÍÍ@l 1
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do por meio de metodologia expedita ou paramétri-

ca.”(NR)

“Art. 16. Ficam a União, seus fundos espe-
ciais, suas autarquias, suas fundações públicas e

suas empresas estatais dependentes autorizadas a par-

ticipar, no limite global de R$ 6.000.000.000,00

(seis bilhões de reais), em Fundo Garantidor de Par-

cerias Público-Privadas - FGP que terá por finalidade

prestar garantia de pagamento de obrigações pecuniá-

rias assumidas pelos parceiros públicos federais,

distritais, estaduais ou municipais em 'virtude das

parcerias de que trata esta Lei.

§ 9° A prestação de garantias pelo FGP a

obrigações pecuniárias assumidas pelos parceiros pú-

blicos estaduais, distritais ou municipais limita-se

ao montante de recursos federais destinados ao Proje-

to de Parceria Público-Privada de iniciativa destes

entes e condiciona-se ã prestação de contragarantia,

em valor igual ou superior ao da garantia a ser con-

cedida que poderá recair sobre receitas próprias ge-

radas por impostos na forma autorizada pelo § 4° do

art. 167 da Constituição Federal, bem como à adim-

plência do parceiro público relativamente às suas

obrigações perante ea União, autarquias e fundações

federais.”(NR)

“Art. 18. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Congresso Nacioriaš
Secretaria de Coordenação
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§ 4° O FGP poderá prestar garantia mediante
contratação de instrumentos disponíveis em mercado,

inclusive para complementação das modalidades previs-

tas no § 1°.

§ 5° O parceiro privado poderá acionar o
FGP nos casos dez

I - crédito líquido e certo, constante de

título exigível aceito e não pago pelo parceiro pú-
blico após 15 (quinze) dias contados da data de ven-

cimento; e

II - débitos constantes de faturas emitidas

e não aceitas pelo parceiro público após 45 (quarenta

e cinco) dias contados da data de vencimento, desde

que não tenha havido rejeição expressa por ato moti-

vado.

§ 9° O FGP é obrigado a honrar faturas

aceitas e não pagas pelo parceiro público.

§ 10. O FGP é proibido de pagar faturas re-

jeitadas expressamente por ato motivado.

§ 11. O parceiro público deverá informar o

FGP sobre qualquer fatura rejeitada e sobre os moti-

vos da rejeição no prazo de 40 (quarenta) dias conta-

do da data de vencimento.

§ 12. A ausência de aceite ou rejeição ex-

pressa de fatura por parte do parceiro público no

prazo de 40 (quarenta) dias contado da data de venci-

mento implicará aceitaçao tácita.

congresso Naoioria.
secretaria de Coordenação
Legislativa do C0f19f°S$° Naf¡°"a|
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§ 13. O agente público que contribuir por
ação ou omissão para a aceitação tácita de que trata

o § 12 ou que rejeitar fatura sem motivação será res-

ponsabilizado pelos danos que causar, em conformidade

com a legislação civil, administrativa e penal em vi-

gor.”(NR)

“Art. 28. A União não poderá conceder ga-

rantia ou realizar transferência voluntária aos Esta-

dos, Distrito Federal e Municípios se a soma das des-

pesas de caráter continuado derivadas do conjunto das

parcerias já contratadas por esses entes tiver exce-

U'| o\°dido, no ano anterior, a (cinco por cento) da re-

ceita corrente líquida do exercício ou se as despesas

anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos sub-

U1 o\°sequentes excederem a (cinco por cento) da receita

corrente líquida projetada para os respectivos exer-

cícios.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ”(NR)

Art. 2° O art. 8° da Lei n° 10 637, de 30 de dezembro

de 2002 passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII:

“Art . 8 ° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

XIII - as receitas decorrentes dos serviços

prestados pelas sociedades de advogados regulamenta-

das pela Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994.”(NR)

Art. 3° O caput do art. 10 da Lei n° 10.833, de 29 de

dezembro de 2003, passa a vigorar acrescido dos seguintes in-

cisos XXVIII e XXIX:

Con resso N80l0flã|
Seciiietaria de CoordenaÇã°
Legislativa do Congresso Na
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“Art. 10. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

XXVIII - as receitas decorrentes dos servi-

ços prestados pelas sociedades de advogados regula-

mentadas pela Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994;

XXIX - as receitas decorrentes de operações
de comercialização de pedra britada, de areia para

construção civil e de areia de brita.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ._ ”(NR)

Art. 4° A Lei n° 12.058, de 13 de outubro de 2009,

passa a vigorar com as seguintes alteraçoes:

“Art. 32. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..

I - animais vivos classificados nas posi-

ções 01.02 e 01.04 da Nomenclatura Comum do Mercosul

- NCM, quando efetuada por pessoa jurídica, inclusive

cooperativa, vendidos para pessoas jurídicas que pro-

duzam mercadorias classificadas nas posições 02.01,

02.02, 02.04, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29,

0206.80.00, 0206.90.00, 0210.20.00, 0210.99.00,

0506.90.00, 0510.00.10, 0510.00.90, l502.00.l e

1502.00.90 da NCM;

II - produtos classificados nas posições

02.01, 02.02, 02.04, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21,

0206.29, 0206.80.00, 0206.90.00, 0210.20.00,

0210.99.00, 0506.90.00, 0510.00.10, 0510.00.90,

1502 00.1 e 1502.00.90 da NCM, quando efetuada por

pessoa jurídica que revenda tais produtos ou que in-

dustrialize bens e produtos classificados nas posi-

çoes 01.02, 02.01 e 02.02 da NCM.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ”(NR)
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“Art. 33. As pessoas jurídicas sujeitas ao

regime de apuração não cumulativa da Contribuição pa-

ra o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive cooperativas,

que produzam mercadorias classificadas nos códigos

02.01, 02.02, 02.04, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21,

0206.29, 0206.80.00, 0206.90.00, 0210.20.00,

0210.99.00, 0506.90.00, 0510.00.10, 0510.00.90,

1502.00.1 e 1502.00.90 da NCM, destinadas a exporta-

ção, poderão descontar da Contribuição para o

PIS/Pasep e da Cofins devidas em cada período de apu-

ração crédito presumido, calculado sobre o valor dos

bens classificados na posição 01.02 da NCM, adquiri-

dos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa

física.

§ 7° O disposto no § 6° aplica-se somente ã

parcela dos créditos presumidos determinada com base

no resultado da aplicação, sobre o valor da aquisição

de bens classificados nas posições 01.02 e 01.04 da

NCM, da relação percentual existente entre a receita

de exportação e a receita bruta total, auferidas em

cada mês.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ”(NR)

Art. 5° O art. 22 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro

de 1996 passa a vigorar com as seguintes alterações:
\\Art. 22. Os juros pagos ou creditados a

pessoa vinculada somente serão dedutíveis para fins

de determinação do lucro real até o montante que não

exceda ao valor calculado com base em taxa determina-

da conforme este artigo acrescida de margem percen-
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tual a título de spread, a ser definida por ato do

Ministro de Estado da Fazenda com base na média de

mercado, proporcionalizados em função do período a

que se referirem os juros.

§ 5° (Revogado).

§ 6° A taxa de que trata o caput será a ta-

xa:

I - de mercado dos títulos soberanos da Re-

pública Federativa do Brasil emitidos no mercado ex-

terno em dólares dos Estados Unidos da América, na

hipótese de operações em dólares dos Estados Unidos

da América com taxa prefixada;

II - de mercado dos títulos soberanos da

República Federativa. do Brasil emitidos no mercado

externo em reais, na hipótese de operações em reais

no exterior com taxa prefixada; e

III - London Interbank Offered Rate - LIBOR

pelo prazo de 6 (seis) meses, nos demais casos.

§ 7° O Ministro de Estado da Fazenda poderá

fixar a taxa de que trata o caput na hipótese de ope-

rações em reais no exterior com taxa flutuante.

§ 8° Na hipótese do inciso III do § 6°, pa-

ra as operações efetuadas em outras moedas nas quais

não seja divulgada taxa Libor' própria, deverá ser

utilizado o valor da taxa Libor para depósitos em dó-

lares dos Estados Unidos da América.

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nacional
\j€qÍ n°LÍg /Zfluúg Í

Fls. Rubrica: É



10

§ 9° A verificaçao de que trata este artigo

deve ser efetuada na data da contratação da operação

e será aplicada aos contratos celebrados a partir de

1° de janeiro de 2013.

§ 10. Para fins do disposto no § 9°, a no-

vação e a repactuação são consideradas novos contra-

tos.

§ 11. O disposto neste artigo será disci-

plinado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,

inclusive quanto ãs especificações e condições de

utilização das taxas previstas no caput e no

§ 6°."(NR)
Art. 6° A Lei n° 10.420, de 10 de abril de 2002, pas-

sa a vigorar com as seguintes alteraçoes:

“Art. 1° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

§ 4° Fica o Poder Executivo autorizado a

incluir agricultores familiares de outros Municípios

situados fora da área estabelecida no caput e descon-

siderados pelo disposto no § 1°, desde que atendidos

previamente os seguintes requisitos:

I - comprovação de que os agricultores fa-

miliares se encontram em Municípios sistematicamente

sujeitos a perda de safra em razão de estiagem ou ex-

cesso hídrico, conforme regulamento;

II - dimensionamento do número de agricul-

tores potencialmente beneficiados;

III - existência. de disponibilidade orça-

mentária, após atendimento da área estabelecida no

caput ; gongresso Nacional
ecretaria de Coordenação

Legislativa do Congresso Nacional
\flš( M Ltd / D0(Z_/
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IV - cumprimento do disposto no art. 5°; e

V - estabelecimento de metodologia de apu-

ração específica de perdas de safras dos agricultores

pelo órgão gestor ”(NR)

“Art. 6° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

I - a contribuição, por adesão, do agricul-

tor familiar para o Fundo Garantia-Safra não será su-

l-' o\°perior a (um por cento) em 2012, 1,25% (um inteiro

e vinte e cinco centésimos por cento) no ano de 2013,

1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento)

no ano de 2014, 1,75% (um inteiro e setenta e cinco

[\J o\°centésimos por cento) no ano de 2015 e de (dois

por cento) a partir do ano de 2016, do valor da pre-

visao do benefício anual, e será fixada anualmente

pelo órgão gestor do Fundo;

II - a contribuição anual do Município será

L/J o\°de até (três por cento) em 2012, 3,75% (três in-

teiros e setenta e cinco centésimos por cento) no ano

de 2013, 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centési-

mos por cento) no ano de 2014, 5,25% (cinco inteiros

e vinte e cinco centésimos por cento) no ano de 2015

Cñ o\°e de (seis por cento) a partir do ano de 2016, do

valor da previsão de benefícios anuais para o Municí-

pio, conforme acordado entre o Estado e o Município;

III - a contribuição anual do Estado, a ser

adicionada às contribuições do agricultor e do Muni-

cípio, deverá ser em montante suficiente para comple-

mentar a contribuiçao de 10% (dez por cento) em 2012,

12,50% (doze inteiros e cinquenta centésimos por cen-

to) no ano de 2013, 15% (quinze por cento) na safra
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2014/2015, 17,50% (dezessete inteiros e cinquenta

centésimos por cento) no ano de 2015 e de 20% (vinte

por cento) a partir de 2016, do valor da previsão dos

benefícios anuais, para o Estado; e

IV - a União aportará anualmente, no míni-

mo, recursos equivalentes a 20% (vinte por cento) em

2012, 25% (vinte e cinco por cento) no ano de 2013,

30% (trinta por cento) no ano de 2014, 35% (trinta e

cinco por cento) no ano de 2015 e de 40% (quarenta

por cento) a partir de 2016, da previsão anual dos

benefícios totais.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ”(NR)

“Art. 8° Farão jus ao Benefício Garan-

tia-Safra os agricultores familiares que, tendo ade-

rido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda

em razão de estiagem ou excesso hídrico, comprovada

na forma do regulamento, de pelo menos 50% (cinquenta

por cento) do conjunto da produção de feijão, milho,

arroz, mandioca ou algodão, ou de outras culturas a

serem definidas pelo órgão gestor do Fundo, sem pre-

juízo do disposto no § 3°.

§ 1° O Benefício Garantia-Safra será de, no

máximo, RS 1.200,00 (mil e duzentos reais) anuais,

pagos em até 6 (seis) parcelas mensais, por família.

. . . . . . . . . - . . . . . . - . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . - . . . ‹ - . . . . . . . . .

§ 3° O regulamento poderá definir condiçoes

sob as quais a cobertura do Fundo Garantia-Safra po-

derá ser estendida às atividades agrícolas que decor-
~ ~rerem das açoes destinadas a melhorar as condiçoes de

Congresso Nacional
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convivência com o semiárido e demais biomas das áreas

incluídas por força do § 4° do art. 1°.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ”(NR)

“Art . 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

II - do instrumento de adesão constará a

área a ser plantada com as culturas previstas no

caput do art. 8°, e outras previstas pelo órgão ges-

tor;

IV - a área total plantada com as culturas

mencionadas no inciso II do caput não poderá superar

5 (cinco) hectares;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ”(NR)

Art. 7° Ficam criados os seguintes cargos em comissão

do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - destinados ao Ministério do Esporte ou a entidade

da administração indireta federal a ele vinculada para ativi-

dades de controle e combate ã dopagem:

a) 1 (um) DAS-6;

b) 3 (três) DAS-5;

c) 13 (treze) DAS-4;

d) 4 (quatro) DAS-3; e

e) 3 (três) DAS-2;

II - destinados ao Ministério da Integração Nacional:

a) 1 (um) DAS-5; e

b) 2 (dois) DAS-3.

Art. 8° O art. 57 da Medida Provisória n° 2.158-35,

de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção ¡ Congresso Nacional
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“Art. 57. O sujeito passivo que deixar de

apresentar nos prazos fixados declaração, demonstra-

tivo ou escrituração digital exigidos nos termos do

art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou

que os apresentar com incorreções ou omissões será

intimado para apresenta-los ou para prestar esclare-

cimentos nos prazos estipulados pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às seguin-
tes multas:

I - por apresentação extemporânea:

a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por

mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas

jurídicas que, na última declaração apresentada, te-

nham apurado lucro presumido;

b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por

mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas

jurídicas que, na última declaração apresentada, te-

nham apurado lucro real ou tenham optado pelo autoar-

bitramento;

II - por não atendimento à intimação da Se-

cretaria da Receita Federal do Brasil, para apresen-

tar declaração, demonstrativo ou escrituração digital

ou para prestar esclarecimentos, nos prazos estipula-

dos pela autoridade fiscal, que nunca serão inferio-

res a 45 (quarenta e cinco) dias: R$ 1.000,00 (mil

reais) por mês-calendário;

III - por apresentar declaração, demonstra-

tivo ou escrituração digital com informações inexa-

[\) o\°tas, incompletas ou omitidas: 0 (dois décimos por

cento), nao inferior a R$ 100,00 (cem reais), sobre oCongresso Nacional
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Naciüíl
_- bëí' n‹› Ltáš z 251»
Fls. Rubrica: )¿
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faturamento do mês anterior ao da entrega da declara-

ção, demonstrativo ou escrituração equivocada, assim

entendido como a receita decorrente das vendas de

mercadorias e serviços.

§ 1° Na hipótese de pessoa jurídica optante

pelo Simples Nacional, os valores e o percentual re-

feridos nos incisos II e III deste artigo serão redu-

zidos em 70% (setenta por cento).

§ 2° Para fins do disposto no inciso I, em

relação às pessoas jurídicas que, na última declara-

ção, tenham utilizado mais de uma forma de apuração

do lucro, ou tenham realizado algum evento de reorga-

nização societária, deverá ser aplicada a nmlta de

que trata a alínea b do inciso I do caput.

§ 3° A multa prevista no inciso I será re-

duzida à metade, quando a declaração, demonstrativo

ou escrituração digital for apresentado após o prazo,

mas antes de qualquer procedimento de ofício.”(NR)
Art. 9° O § 1° do art. 1° da Lei n° 10.925, de 23 de

julho de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

§ 1° No caso dos incisos XIV a XVI do

caput, a redução a 0 (zero) das alíquotas aplica-se

até 31 de dezembro de 2013.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. " (NR)
Art. 10. Fica estabelecido que será aplicada a alí-

quota prevista no inciso I do § 3° do art. 8° da Lei n°

10.925, de 23 de julho de 2004, no cálculo do crédito presumi-

do oriundo das aquisições de insumos de origem vegetal ou de

origem animal utilizados para a produção de produtos agrope-
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cuários classificados nos capítulos 2 a 4 e 16 e nos códigos

15 01 a 15.06 e 1516.10 e das misturas ou preparações de gor-

duras ou de óleos animais dos códigos 15.17 e 15.18, destina-

dos à alimentação humana ou animal.

Art. 11. O art. 1° da Lei n° 10.602, de 12 de dezem-

bro de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1° O Conselho Federal dos Despachan-

tes Documentalistas do Brasil - CFDD/BR e os Conse-

lhos Regionais dos Despachantes Documentalistas dos

Estados e do Distrito Federal - CRDD são os órgãos

normativos e de fiscalização profissional dos despa-

chantes documentalistas, dotados de autonomia admi-

nistrativa e patrimonial.

§ 5° O CFDD/BR e CRDD serão dotados de per-

sonalidade jurídica de direito público.

§ 6° É expressamente vedada a. criação de

mais de um Conselho Regional para a mesma base terri-

torial do Estado ou do Distrito Federal.

§ 7° O CFDD/BR e os CRDD exercem as suas

atribuições por delegação do poder público.”(NR)

Art. 12. O art. 3° da Lei n° 9.718, de 27 de novembro

de 1998, passa a vigorar acrescido do seguinte § 10:

“Art. 3° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

§ 10. As indenizações correspondentes aos

eventos ocorridos de que trata o inciso III do § 9°

referem-se às despesas e custos operacionais com os

atendimentos realizados em seus beneficiários e em

beneficiários pertencentes a outra operadora atendi-
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dos pela rede conveniada/credenciada, inclusive por

outros profissionais, cujo atendimento estejam obri-

gadas a custear nos termos dos planos por elas ofere-

cidos.”(NR).

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação, produzindo efeitos:

I - a partir do 1° (primeiro) dia do 4° (quarto) mês

subsequente ao de sua publicação, em relação ao art. 4°;

II - a partir de 1° de janeiro de 2013, em relação

aos arts. 2°, 3° e 5°;

III - desde 1° de agosto de 2004, em relação ao art.

11;

IV - na data de sua publicação, para os demais dispo-

sitivos.

Art. 14. Fica revogado o § 5° do art. 22 da Lei n°

9.430, de 27 de dezembro de 1996.

CÂMARA Dos DEP os, de dezembro de 2012.

š
MARCO MAIA
Presidente

Congresso Nacional
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LEI Ng l2.766, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.

Altera as Leis në 11.079, de 30 de dezembro
de 2004, que institui normas gerais para
licitação e contratação de parceria público-
privada no âmbito da administração pública,
para dispor sobre o aporte de recursos em
favor do parceiro privado, 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, 12.058, de 13 de outubro
de 2009, 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
10.420, de 10 de abril de 2002, 10.925, de
23 de julho de 2004, 10.602, de 12 de
dezembro de 2002, e 9.718, de 27 de
novembro de 1998, e a Medida Provisória ng
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e dá
outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. lg A Lei ng ll.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

52 ................................................................................................................... ..

XI - o cronograma e os marcos para o repasse ao parceiro privado das parcelas do
aporte de recursos, na fase de investimentos do projeto e/ou após a disponibilização dos
serviços, sempre que verificada a hipótese do § 2g do art. 6g desta Lei.
................................................................................................................................. .. ” (NR)

“Art. 6g ................................................................................................................... ._

§ lg O contrato poderá prever o pagamento ao parceiro privado de remuneração
variável vinculada ao seu desempenho, conforme metas e padrões de qualidade e
disponibilidade definidos no contrato.

§ 2g O contrato poderá prever o aporte de recursos em favor do parceiro privado
para a realização de obras e aquisição de bens reversíveis, nos termos dos incisos X e XI do
caput do art. 18 da Lei ng 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, desde que autorizado no edital
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de licitação, se contratos novos, ou em lei específica, se contratos celebrados até 8 de agosto
de 2012.

§ 3g O valor do aporte de recursos realizado nos tennos do § 2g poderá ser excluído
da determinação:

I - do lucro líquido para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e

II - da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS.

§ 4g A parcela excluída nos tennos do § 3g deverá ser computada na detemiinação
do lucro líquido para fins de apuração do lucro real, da base de cálculo da CSLL e da base
de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, na proporção em que o custo para
a realização de obras e aquisição de bens a que se refere o § 2- deste artigo for realizado,
inclusive mediante depreciação ou extinção da concessão, nos termos do art. 35 da Lei ng
8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

§ 5g Por ocasião da extinção do contrato, o parceiro privado não receberá
indenização pelas parcelas de investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não
amortizadas ou depreciadas, quando tais investimentos houverem sido realizados com
valores provenientes do aporte de recursos de que trata o § 2g.” (NR)

“Art. 7g ................................................................................................................... ..

§ lg É facultado à administração pública, nos termos do contrato, efetuar o
pagamento da contraprestação relativa a parcela fruível do serviço objeto do contrato de
parceria público-privada.

§ 2g O aporte de recursos de que trata o § 2g do art. 6g, quando realizado durante a
fase dos investimentos a cargo do parceiro privado, deverá guardar proporcionalidade com
as etapas efetivamente executadas.” (NR) V

“Art. 10. ................................................................................................................. ..

§ 4g Os estudos de engenharia para a definição do valor do investimento da PPP
deverão ter nível de detalhamento de anteprojeto, e o valor dos investimentos para definição
do preço de referência para a licitação será calculado com base em valores de mercado
considerando o custo global de obras semelhantes no Brasil ou no exterior ou com base em
sistemas de custos que utilizem como insumo valores de mercado do setor específico do
projeto, aferidos, em qualquer caso, mediante orçamento sintético, elaborado por meio de
metodologia expedita ou paramétrica.” (NR)

“Art. 16. Ficam a União, seus filndos especiais, suas autarquias, suas fundações
públicas e suas empresas estatais dependentes autorizadas a participar, no limite global de R$
6.000.000.000,00 (seis bilhões de reais), em Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas
- FGP que terá por finalidade prestar garantia de pagamento de obrigações pecuniárias
assumidas pelos parceiros públicos federais, distritais, estaduais ou municipais em virtude
das parcerias de que trata esta Lei.
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . - . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . ‹ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . z . . . . . - - . . . . « › . . . . . . . . . . . . ..

_ Congresso Nacionaã q
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“Art. 18. ................................................................................................................. ..
- . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . z . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . z . . . z . . z . . - - . . z . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . z . . - . . . . . . - . . - . . . . . . . . . . . . . . ..

_ § _4g O FGP poderá prestar garantia mediante contratação de instrumentos
disponíveis em mercado, inclusive para complementação das modalidades previstas no § lg.

§ 5g O parceiro privado poderá acionar o FGP nos casos de:

I - crédito líquido e certo, constante de título exigível aceito e não pago pelo parceiro
público após 15 (quinze) dias contados da data de vencimento; e

II - débitos constantes de faturas emitidas e não aceitas pelo parceiro público após 45
(quarenta e cinco) dias contados da data de vencimento, desde que não tenha havido rejeição
expressa por ato motivado.

§ 9g O FGP é obrigado a honrar faturas aceitas e não pagas pelo parceiro público.

§ 10. O FGP é proibido de pagar faturas rejeitadas expressamente por ato motivado.

§ 11. O parceiro público deverá informar o FGP sobre qualquer fatura rejeitada e
sobre os motivos da rejeição no prazo de 40 (quarenta) dias contado da data de vencimento.

§ 12. A ausência de aceite ou rejeição expressa de fatura por parte do parceiro
público no prazo de 40 (quarenta) dias contado da data de vencimento implicará aceitação
tácita.

§ 13. O agente público que contribuir por ação ou omissão para a aceitação tácita de
que trata o § 12 ou que rejeitar fatura sem motivação será responsabilizado pelos danos que
causar, em conformidade com a legislação civil, administrativa e penal em vigor.” (NR)

“Art. 28. A União não poderá conceder garantia ou realizar transferência voluntária
aos Estados, Distrito Federal e Municípios se a soma das despesas de caráter continuado
derivadas do conjunto das parcerias já contratadas por esses entes tiver excedido, no ano
anterior, a 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida do exercício ou se as despesas
anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes excederem a 5% (cinco por
cento) da receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios.

39................................................................................................................................. .. (NR)
Az1.22 (VETADO)
Art. 3g O caput do art. 10 da Lei ng 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a

vigorar acrescido dos seguintes incisos XXVIII e XXIX:

“Art. 10. ...................................................................................... ..
. . . ¢ ‹ . . . - - . . . z . . . . z . . . . z . . . . - ~ . . . . z . . . . z . . . . › . . . . . z ‹ . . . - z . . . . z . . . . . . . . . . . z . « . z ‹ . . . - ‹ . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . z . . . . - . . . . - . . . . z - . . . - ‹ . . - . . . . . . . . . ..

XXVIII - (VETADO);

XXIX - as receitas decorrentes de operações de comercialização de pedra britada, de
areia para construção civil e de areia de brita.

as.............................................................................

Q Secretaria de Coordena
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Art. 5g O art. 22 da Lei ng 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

“Art. 22. Os juros pagos ou creditados a pessoa vinculada somente serão dedutíveis
para fiiis de determinação do lucro real até o montante que não exceda ao valor calculado
com base em taxa determinada conforme este artigo acrescida de margem percentual a título
de spread, a ser defiriida por ato do Ministro de Estado da Fazenda com base na média de
mercado, proporcionalizados em função do período a que se referirem os juros.
. . . . . . . . ‹ ‹ . . . . . . . . . . . - - › . . . . . . . . . . . . . . . ‹ . . . . . . . . . z - z z z . . . . . . . . . . . ¢ z ‹ z z z . . . . . . . . . . . . - z ‹ . . . . . . . . . . . . . . . - ‹ ‹ - . . . . . . . . . z ‹ . . . ~ . . . - - - . z . . . - z ‹ . . . . z . .-

§ 5g (Revogado).

§ 6g A taxa de que trata o caput será a taxa:

I - de mercado dos títulos soberanos da República Federativa do Brasil emitidos no
mercado extemo em dólares dos Estados Unidos da América, na hipótese de operações em
dólares dos Estados Unidos da América com taxa prefixada;

II - de mercado dos títulos soberanos da República Federativa do Brasil emitidos no
mercado extemo em reais, na hipótese de operações em reais no exterior com taxa prefixada;
e

III - London Interbank Offered Rate - LIBOR pelo prazo de 6 (seis) meses, nos
demais casos.

§ 7g O Ministro de Estado da Fazenda poderá fixar a taxa de que trata o caput na
hipótese de operações em reais no exterior com taxa flutuante.

§ 8g Na hipótese do inciso III do § 6g, para as operações efetuadas em outras
moedas nas quais não seja divulgada taxa Libor própria, deverá ser utilizado o valor da taxa
Libor para depósitos em dólares dos Estados Unidos da América.

§ 9g A verificação de que trata este artigo deve ser efetuada na data da contratação
da operação e será aplicada aos contratos celebrados a partir de lg de janeiro de 2013.

§ 10. Para fins do disposto no § 9g, a novação e a repactuação são consideradas
novos contratos.

§ 11. O disposto neste artigo será disciplinado pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, inclusive quanto às especificações e condições de utilização das taxas previstas no
caput e no § 6g.” (NR)

Art. 6g A Lei ng 10.420, de 10 de abril de 2002, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. lg ................................................................................................................... ._

§ 4g Fica o Poder Executivo autorizado a incluir agricultores familiares de outros
Municípios situados fora da área estabelecida no caput e desconsiderados pelo disposto no §
lg, desde que atendidos previamente os seguintes requisitos:

L§0i'|gz*e.›.z\.‹ .1z.‹_~-›i'â¿.‹.
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Na«.f:-.z\z.1ii,_
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I - comprovação de que os agricultores familiares se encontram em Municípios
sistematicamente sujeitos a perda de safra em razão de estiagem ou excesso hídrico,
conforme regulamento;

II - dimensionamento do número de agricultores potencialrnente beneficiados;

III - existência de disponibilidade orçamentária, após atendimento da área
estabelecida no caput;

IV - cuinprimento do disposto no art. 5g; e

V - estabelecimento de metodologia de apuração específica de perdas de safras dos
agricultores pelo órgão gestor.” (NR)

“Art. 6g ................................................................................................................... ..

I - a contribuição, por adesão, do agricultor familiar para o Fundo Garantia-Safra não
será superior a 1% (um por cento) em 2012, 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos
por cento) no ano de 2013, 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) no ano de
2014, 1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos por cento) no ano de 2015 e de 2%
(dois por cento) a partir do ano de 2016, do valor da previsão do beneficio anual, e será
fixada anuahnente pelo órgão gestor do Fundo;

II - a contribuição anual do Município será de até 3% (três por cento) em 2012,
3,75% (três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) no ano de 2013, 4,50% (quatro
inteiros e cinquenta centésimos por cento) no ano de 2014, 5,25% (cinco inteiros e vinte e
cinco centésimos por cento) no ano de 2015 e de 6% (seis por cento) a partir do ano de
2016, do valor da previsão de beneficios anuais para o Município, conforme acordado entre
o Estado e o Município;

III - a contribuição anual do Estado, a ser adicionada às contribuições do agricultor e
do Município, deverá ser em montante suficiente para complementar a contribuição de 10%
(dez por cento) em 2012, 12,50% (doze inteiros e cinquenta centésimos por cento) no ano
de 2013, 15% (quinze por cento) na safra 2014/2015, 17,50% (dezessete inteiros e
cinquenta centésimos por cento) no ano de 2015 e de 20% (vinte por cento) a partir de
2016, do valor da previsão dos beneficios anuais, para o Estado; e

IV - a União aportará anualmente, no minimo, recursos equivalentes a 20% (vinte
por cento) em 2012, 25% (vinte e cinco por cento) no ano de 2013, 30% (trinta por cento)
no ano de 2014, 35% (trinta e cinco por cento) no ano de 2015 e de 40% (quarenta por
cento) a partir de 2016, da previsão anual dos beneficios totais.
................................................................................................................................. .. ” (NR)

“Art. 8g Farão jus ao Beneficio Garantia-Safra os agricultores familiares que, tendo
aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda em razão de estiagem ou excesso
hídrico, comprovada na fonna do regulamento, de pelo menos 50% (cinquenta por cento) do
conjunto da produção de feijão, milho, arroz, mandioca ou algodão, ou de outras culturas a
serem definidas pelo órgão gestor do Fundo, sem prejuízo do disposto no § 3g.

§ lg O Beneficio Garantia-Safia será de, no máximo, R$ 1.200,00 (mil e duzentos
reais) anuais, pagos em até 6 (seis) parcelas mensais, por família.
................................................................................... ..äè.¿š¿èšš.¿.wáäöñä¡..............................

Secretaria de CoordenaÇã° W M
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§ 3g O regulamento poderá definir condições sob as quais a cobertura do Fundo

Garantia-Safia poderá ser estendida às atividades agrícolas que decorrerem das ações
destinadas a melhorar as condições de convivência com o semiárido e demais biomas das
áreas incluídas por força do § 4g do art. lg.
................................................................................................................................. .. ” (NR)

Aft. ................................................................................................................. ..
............................................................................................................................................ ..

II - do instrumento de adesão constará a área a ser plantada com as culturas previstas
no caput do art. 8g, e outras previstas pelo órgão gestor;
. . . . . . . . . . - . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . z . . . . . . . . . . . . . - - . . . . . z . . . . . . - z . . . . . - . . . . . . . . z . . . . . ‹ . . . . . . . . . . . . . . . . . . › . . . . . › - z . . . - . . . . . - . . . . . . . . ..

IV - a área total plantada com as culturas mencionadas no inciso II do caput não
poderá superar 5 (cinco) hectares;................................................................................................................................. .. ” (NR)

Art. 7g Ficam criados os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS:

I - destinados ao Ministério do Esporte ou a entidade da administração indireta
federal a ele vinculada para atividades de controle e combate à dopagem:

a) 1 (um) DAS-6;

b) 3 (três) DAS-5;

c) 13 (treze) DAS-4;

d) 4 (quatro) DAS-3; e

e) 3 (três) DAS-2;

II - destinados ao Ministério da Integração Nacional:

a) 1 (um) DAS-5; e

b) 2 (dois) DAS-3.

Art. 8g O art. 57 da Medida Provisória ng 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 57. O sujeito passivo que deixar de apresentar nos prazos fixados declaração,
demonstrativo ou escrituração digital exigidos nos termos do art. 16 da Lei ng 9.779, de 19
de janeiro de 1999, ou que os apresentar com incorreções ou omissões será intimado para
apresentá-los ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às seguintes multas:

I - por apresentação extemporânea:

a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou lração, relativamente às
pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido;

ílongresso Nacional
Secretaria de Coordenação,
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b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente
às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro real ou
tenham optado pelo autoarbitramento;

II - por não atendimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para
apresentar declaração, demonstrativo ou escrituração digital ou para prestar esclarecimentos,
nos prazos estipulados pela autoridade fiscal, que nunca serão inferiores a 45 (quarenta e
cinco) dias: R$ 1.000,00 (mil reais) por mês-calendário;

III - por apresentar declaração, demonstrativo ou escrituração digital com
informações inexatas, incompletas ou omitidas: 0,2% (dois décimos por cento), não inferior
a R$ 100,00 (cem reais), sobre o faturamento do mês anterior ao da entrega da declaração,
demonstrativo ou escrituração equivocada, assim entendido como a receita decorrente das
vendas de mercadorias e serviços.

§ lg Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, os valores e o
percentual referidos nos incisos II e III deste artigo serão reduzidos em 70% (setenta por
cento).

§ 2g Para fins do disposto no inciso I, em relação às pessoas jurídicas que, na última
declaração, tenham utilizado mais de uma forma de apuração do lucro, ou tenham realizado
algum evento de reorganização societária, deverá ser aplicada a multa de que trata a alínea b
do inciso I do caput.

§ 3g A multa prevista no inciso I será reduzida à metade, quando a declaração,
demonstrativo ou escrituração digital for apresentado após o prazo, mas antes de qualquer
procedimento de oficio.” (NR)

Art. 9g O § lg do art. lg da Lei ng 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. lg ................................................................................................................... ..

§ lg No caso dos incisos XIV a XVI do caput, a redução a 0 (zero) das alíquotas
aplica-se até 31 de dezembro de 2013.
................................................................................................................................. .. ” (NR)

Art. 10. (VETADO).

Art. 11. (VETADO).

Art. 12. (VETADO).

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:

I - a do lg (primeiro) dia do 4g (quarto) mês subsequente ao de sua publicação,
em relação ao art. 4-;

II - a partir de lg de janeiro de 2013, em relação aos arts. 2g, 3g e 5g;

III - (VETADO);

IV - na data de sua publicação, para os demais dispositivos.
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Art. 14. Fica revogado o § 5g do art. 22 da Lei ng 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Brasília, 27 de dezembro de 2012; 191g da Independência e 124g da República.

,W,,§,,._,,,,,._. âââeierial ,H p
secrereria se coome‹1aÇã°N .
Legislativa ea Cofl9f°S8° r'

,n°

i=is._,__l,2_¿,,,_i=<«.zr›‹1ca:_:§‹-



Aviso ng l . l 51 - C. Civil.

A Sua Excelência o Senhor
Senador CICERO LUCENA
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

ÊÊ WT'
lie'-ruä
me me

Em 27 de dezembro de 2012.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de
Conversão ng 25, de 2012 (MP ng 575/12), que, com veto parcial, se converteu na Lei ng
12 - 766 , de 27 de dezembro de 2012.

Atenciosamente,

f' v

GL SI HOFFMANN
Ministra d stado Chefe'da Casa Civil

da Presidência da República

EQ às

Recebi

,Wee
árcio Urnbelilrii/ó liígereš/( A/gi

Mãtl'.2Z0970
Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nacional
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ofizro n° _/Z (CN) Brzzsíierem /0 ‹1e¡smz¡i~s <1e2o13.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Marco Maia
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente, .

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 166, de 2012-CN (n° 608/2012, na origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão n° 25, de 2012 (MPV n° 575, de
2012), que “Altera as Leis n°s 11.079, de 30 de dezembro de 2004, que institui nonnas
gerais para licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito da
administração pública, para dispor sobre o aporte de recursos em favor do parceiro
privado, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 12.058,
de 13 de outubro de 2009, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 10.420, de 10 de abril de
2002, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.602, de 12 de
dezembro de 2002, e 9.718, de 27 de novembro de 1998, e a Medida Provisória
n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e dá outras providências”.

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento
Comum e da Resolução n° 1, de 2012-CN, solicita a Vossa Excelência a indicação de 4
(quatro) membros dessa Casa e, nos termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação
de mais um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o
veto.

Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial.

Atenciosamente,

Senador José Samey
Presidente da Mesa do Congresso Nacional _

Çšoiiereaeo Nacional
Secretaria de CoordenaÇä0 _ 1
Legislativa do Congresso Naciona
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Of. n° 112/13/SGM/P Brasília, 29 de janeiro de 2013.

Ao Excelentíssimo Senhor
senador JosÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício n° 12 (CN), de 10 de janeiro de 2013, tenho
a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores
Deputados AMAURI TEIXEIRA (PT), LEONARDO QUINTÃO (PMDB),
ANDREIA ZITO (PSDB), ROBERTO SANTIAGO (PSD) e CHICO ALENCAR
(PSOL) para comporem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial
ao Projeto de Lei de Conversão n. 25, de 2012 (MPV n. 575/2012), que "altera
as Leis n°s 11.079, de 30 de dezembro de 2004, que institui normas gerais
para licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito da
administração pública, para dispor sobre o aporte de recursos em favor do
parceiro privado, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, 12.058, de 13 de outubro de 2009, 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, 10.420, de 10 de abril de 2002, 4.117, de 27 de agosto de
1962, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.602, de 12 de dezembro de 2002, e
9.718, de 27 de novembro de 1998, e a Medida Provisória n° 2.158-35, de 24
de agosto de 2001, e dá outras providências.".

Atenciosamente,

'ARCO MMA*
. Presidente
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PROIETO DE LEI DE CONVERSAO N° 25, de 2012
(oriundo da Medida Provisória n° 575/2012)

EMENTA: “Altera as Leis n°s 11.079, de 30 de dezembro de 2004, que institui
normas gerais para licitação e contratação de parceria público-privada no
âmbito da administração pública, para dispor sobre o aporte de recursos em
favor do parceiro privado, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, 12.05 8, de 13 de outubro de 2009, 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, 10.420, de 10 de abril de 2002, 10.925, de 23 de julho de 2004,
10.602, de 12 de dezembro de 2002, e 9.718, de 27 de novembro de 1998, e a
Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e dá outras
providências”.

TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO NACIONAL:
Em 8/8/2012, é publicada no DOU - Seção 1, a Medida Provisória n° 575,

de 7/8/2012.
Em 9/8/2012, é designada a Comissão Mista incumbida de emitir parecer

sobre a Medida Provisória e estabelecido o calendário para sua tramitação.
(DSF de 10/8/2012).

Em 14/8/2012, no prazo regimental, são oferecidas noventa e nove
emendas à Medida Provisória (DSF de 17/8/2012).

Em 19/9/2012, instalada a Comissão Mista, eleitos Presidente, Deputado
Assis Carvalho; Vice-Presidente, Senador Anibal Diniz; e designados como
Relator, o Senador Sérgio Souza e como Relator Revisor, o Deputado João
Magalhães.

Em 31/10/2012, reunida a Comissão Mista, é lido o Relatório do Senador
Sérgio Souza e é concedida vista coletiva da matéria.

Em 13/11/2012, reunida a Comissão Mista, o Senador Sérgio Souza
apresenta complementação de voto, que conclui pela juridicidade e
regímentalidade da IVIPV, pela sua adequação financeira e orçamentária e pelo
atendimento dos pressupostos de relevância e urgência. No mérito, conclui pela
aprovação da MPV, acolhendo integralmente as Emendas n°s 21, 28, 29, 30, 65,
75, 78, 82, 85, 88, 95 e 96; acolhendo parcialmente as Emendas n°s 1, 10, 13,
14, 57, 69, 83, 98, 99; e rejeitando as demais, na forma do Projeto de Lei de
Conversão apresentado. Aprovado o relatório, que passa a constituir Parecer da
Comissão.

Em 14/11/2012, é enviado à publicação em avulsos e no DSF de
15/11/2012, O Parecer ng 33, de 2012-CN (http://WWW.senado.gov.br/atividade/mat
eria/getTexto.asp?t=116836&c=PDF&r;p=1), Relator Senador Sérgio Souza,
concluindo pela admissibilidade e no mérito pela apresentação do Projeto de Lei
de Conversão n° 25 , de 2012. _,.,.,_,_______L___

r` seo Naclon al'"m O-ongre _› ~
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Em 14/11/2012, a matéria é encaminhada à Câmara dos Deputados
mediante o Oficio CN n° 481, de mesma data.

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS:
Em 14/11/2012, recebida a Medida Provisória n° 575, de 2012, com o

Parecer n° 33, de 2012-CN, da Comissão Mista, que conclui pelo Projeto de Lei
de Conversão n° 25, de 2012.

Em 20/11/2012, em Plenário, aprovado, em apreciação preliminar, o
Parecer da Comissão Mista, na parte em que manifesta opinião favorável quanto
ao atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de
sua adequação financeira e orçamentária. Aprovada a Medida Provisória n° 575,
de 2012, na forma do Projeto de Lei de Conversão n° 25 , de 2012, adotado pela
Comissão Mista, ressalvados os destaques. Mantidos o § 4° do art. 6° da Lei n°
11.079/2004, constante do art. 1°; o art. 7° e o art. 8° do PLV. Suprimidos: o art.
13 e a expressão “médicos” do § 10 do art. 3° da Lei n° 9.718/98, constante do
art. 14 do Projeto de Lei de Conversão. Aprovada a Redação Final assinada pelo
Relator Revisor, Dep. João Magalhães (http://WWW.camara.gov.br/proposicoesWeb
/prop_mostrarintegra;j se_ssionid=22BEBE60E52F48DDA5 8F1BC7DA3 5232E.node 1 ?
codteor=1042037&filename=Tramitacao-MPV+575/2012). A matéria vai ao Senado
Federal.

Em 22/11/2012, a matéria é remetida ao Senado Federal por meio do Of.
SGM-P n° 2.100, de mesma data. »

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL:
Em 26/11/2012, a Presidência comunica o recebimento do Projeto de Lei

de Conversão n° 25, de 2012, à Medida Provisória n° 575, de 2012, aprovado
pela Câmara dos Deputados e que o prazo de 45 dias encontra-se esgotado.
(DSF de 27/11/2012)

` Em 28/11/2012, em Plenário, aprovados os pressupostos constitucionais de
relevância e urgência e de adequação financeira e orçamentária. Aprovado o
projeto de lei de conversão, nos termos do texto aprovado e encaminhado pela
Câmara dos Deputados, sem prejuízo dos artigos destacados. Rejeitado o art. 8°;
aprovado o art. 2° e art. 7°. Aprovado o Projeto de Lei de Conversão, ficam
prejudicadas a medida provisória e as emendas a ela apresentadas. Aprovada a
Redação Final da Emenda do Senado constante do Parecer n° 1.516, de 2012 -
CDIR, Relator, Sen. Vanessa Grazziotin (http://WWW.senado.gov.br/atividade
/materia/getTexto.asp?t=1 1873 9&c=PDF). À Câmara dos Deputados.

Em 28/11/2012, a matéria é remetida à Câmara dos Deputados por meio do
Of. CN n° 504, de mesma data. _
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TRAl\/IITAÇÃO DA EMENDA DO SENADO FEDERAL NA CÂIVIARA
DOS DEPUTADOS:

Em 28/11/2012, recebido Oficio n° 504, de 2012, do Senado Federal que
comunica a aprovação, em revisão e com emenda, do Projeto de Lei de
Conversão n° 25, 2012, oriundo da Medida Provisória n° 5 75, de 2012.

Em 4/12/2012, em Plenário, o Dep. Eduardo Cunha, relator ad hoc,
profere o Parecer pela Comissão Mista, que conclui por sua aprovação.
(http://WWW.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=22BEBE
60E52F48DDA5 8F1BC7DA3 5232E.node 1 ?codteor=1 046689&filename=Tramitacao-
MPV+575/2012 ). Aprovada a Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei de
Conversão n° 25, de 2012, com parecer favorável. Aprovada a Redação Final. A
matéria vai à sanção.

ENcAivi1NHAMENTo À sANÇÃoz
Mensagem CD n° 47, de 17 de dezembro de 2012.

VETO PARCLAL N° 48, DE 2012
aposto ao

Projeto de Lei de Conversão n° 25, de 2012
(Mensagem n° 166/2012-CN)

Parte sancionada:
Lei n° 12.766, de 27 de dezembro de 2012
D.O.U. - Seção 1, de 28/12/2012
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Partes vetadas:
- § 9° do art. 16 da Lei n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004, com a redação
dada pelo art. 1° do projeto;
- art. 2° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, com a redação dada pelo

3° do projeto; _
- inciso XXVIII do art. 10 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, com a
redação dada pelo art. 3° do projeto;
- inciso I do art. 32 da Lei n° 12.058, de 13 de outubro de 2009, com a redação
dada pelo art. 4° do projeto;
- inciso II do art. 32 da Lei n° 12.058, de 13 de outubro de 2009, com a redação
dada pelo art. 4° do projeto;
- caput do art. 33 da Lei n° 12.058, de 13 de outubro de 2009, com a redação
dada pelo art. 4° do projeto;
- § 7° do art. 33 da Lei n° 12.05 8, de 13 de outubro de 2009, com a redação dada
pelo art. 4° do projeto;
- art. 10;
- caput do art. 1° da Lei n° 10.602, de 12 de dezembro de 2002, com a redação
dada pel

§ ° fí
dada pe.

dada pe.
- 7
dada pe.
- § 10 d
dada pe.

o art.
art.

art.

art.
o art.
o art.
o art.

- 5 o
cart.

-§6°do
cart.

§°do

11 do projeto;
1° da Lei n° 10.602, de 12 de dezembro de 2002, com a redação
11 do projeto;
1° da Lei n° 10.602, de 12 de dezembro de 2002, com a redação
11 do projeto;
1° da Lei n° 10.602, de 12 de dezembro de 2002, com a redação
11 do projeto;
3° da Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, com a redação
12 do projeto; e

- inciso III do art. 13.
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Sobre a mesa veto presidencial que será lido
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Veto Parcial n° 48, de 2012 (Mensagem n° 166,

de 2012-CN), aposto ao Projeto de Lei de

Conversão n° 25, de 2012 (oriundo da Medida

Provisória n° 575, de 2012), que “Altera as Leis

n°s ll.079, de 30 de dezembro de 2004, que

institui normas gerais para licitação e contratação

de parceria público-privada no âmbito da

administração pública, para dispor sobre o aporte

de recursos em favor do parceiro privado, 10.637,

de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de

dezembro de 2003, 12.058, de 13 de outubro de

2009, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 10.420,

de 10 de abril de 2002, 10.925, de 23 de julho de

2004, 10.602, de 12 de dezembro de 2002, e

9.718, de 27 de novembro de 1998, e a Medida

Provisória n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e

dá outras providências”.
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De acordo com o disposto no § 2° do art. 104

do Regimento Comum, das Resoluções n° 2, de

2000-CN e n° 1, de 2012-CN, fica assim

constituída a Comissão Mista incumbida de

relatar o veto:

Veto Parcial n° 48, de 2012 (PLV 25/2012)

Senadores Deputados
Sérgio Souza Amauri Teixeira
Wellington Dias Leonardo Quintão
Aloysio Nunes Ferreira Andreia Zito
Alfredo Nascimento Roberto Santiago
Randolfe Rodrigues Chico Alencar

Nos termos do art. 105 do Regimento

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o

relatório sobre o veto até o dia 26 de março de

2013.

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituição Federal encerrar-se-á em 5 de abril
/'¬5íi§¿Í.`:,~.\de 2013. gr:

, 7Á 1,
ÉFolha: _ ... zz»

A matéria vai à publicação. ';'.+~~
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SCOM - Comissões Mistas
 

De: SCOM - Comissões Mistas
Enviado em: sexta-feira, 8 de março de 2013 09:20
Assunto: Comissão Mista do Veto Parcial n° 48 de 2012
Anexos: Comissão Mista VET 48_2012.pdf

C0r|tr0|e; Destinatário Entrega Ler
'lid.pmdb@camara.leg.br'
'lid.psd@camara.leg.br'
'lid.psdb@camara.leg.br'
'lid.psol@camara.leg.br'
'lid.pt@camara.leg.br'
Liderança do PMDB
Liderança do PR
Liderança do PSDB - Senado
Liderança do PT

Entregue
Entregue:

Entregue
'alfredo.nascimento@senador.gov. Entregue
'aloysionunes.ferreira@senador.gc
'dep.amauriteixeira@camara.leg.bi
'dep.andreiazito@camara.leg.br'
'dep.chicoalencar@camara.leg.br'
'dep.leonardoquintao@camara.leg
'dep.robertosantiago@camara.leg.
'esouza@senado.gov.br'
'hrabello@senado.gov.br'
'izabeIa@senado.gov.br'
'nrebeIlo@senado.gov.br'
'randolfe.rodrigues@senador.gov.t Entregue
'sergiosouza@senado.gov.br'
'wellington.dias@senador.gov.br'

Entregue
Entregue:
Entregue:

: 08/03/2013 09:20
1 08/03/2013 09:20

Entregue

Izabela Alvares da S. Campos
Sen. Sérgio Souza

Entregue:
: 08/03/2013 09:20

Entregue:

Entregue:
Entregue:

08/03/2013 09:20

08/03/2013 09:20

O8/03/2013 09320

O8/03/2013 09:20

08/03/2013 09220

: 08/03/2013 09:20

08/03/2013 09:20

08/03/2013 09:20

08/03/2013 09:20

08/03/2013 09:20

Lida: 08/03/2013 10:45

Lida: 08/03/2013 11237

Eurípedes Alencar de Souza Excluído: 08/03/2013 11:38
Haroldo Rabello de Lucena Lida: 08/03/2013 12:10

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar c Veto Parcial n9 48 de 2012,

Dirijo-me respeltosamente a Vossa Excelência para informar que em Sessão do Congresso Nacional, realizada em O6
de março de 2013, foi constituída a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 48 de 2012 que
"Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLV 00025 2012 (MPV 00575 2012), que
"Altera as Leis n9s 11.079, de 30 de dezembro de 2004, que institui normas gerais para licitação e contratação de
parceria público-privada no âmbito da administração pública, para dispor sobre o aporte de recursos em favor do
parceiro privado, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 12.058, de 13 de
outubro de 2009, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 10.420, de 10 de abril de 2002, 10.925, de 23 de julho de
2004, 10.602, de 12 de dezembro de 2002, e 9.718, de 27 de novembro de 1998, e a Medida Provisória n9 2.158-35,
de 24 de agosto de 2001, e dá outras providências II II

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência a composição dos membros da Comissão, com as respectivas
idades, informando que o prazo para a apresentação do Relatório é até O dia 26 de março 2013, NOS I€ffl'l__0$_'d0j _ _ _. _
artigo 105 do Regimento Comum do Congresso Nacional. .-,'g'›,\_.› ' f-›.._.-jv/ , 'ff
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Subsecretaria de Apoio às Comissoes Mistas
Senado Federal
Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Subsolo, Sala 04
70165-900 Brasília - DF
Telefone: + 55 (61) 3303-4256
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"Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente."
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SCOM - Comissões Mistas
 

De: Microsoft Outlook
Para: dep.andreiazito@camara.leg.br; dep.amauritei×eira@camara.leg.br;

dep.chicoalencar@camara.leg.br; dep.robertosantiago@camara.leg.br;
dep.Ieonardoqu¡ntao@camara.leg.br; lid.psd@camara.Ieg.br;
lid.pmdb@camara.leg.br; Iid.psdb@camara.ieg.br; Iid.pt@camara.leg.br;
lid.psol@camara.leg.br

Enviado em: sexta-feira, 8 de março de 2013 09:21
Assunto: Retransmitidas: Comissão Mista do Veto Parcial n° 48 de 2012

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by
the destination server:

dep.andreiazito@camara.leg.br (dep.andreiazito@camara.Ieg.br)

dep.amauritei×eira@camara.leg.br (dep.amauritei×eira@camara.leg.br)

dep.chicoalencar@camara.leg.br (dep.chicoalencar@camara.Ieg.br)

dep.robertosantiago@camara.leg.br (dep.robertosantiago@camara.leg.br)

dep.leonardoquintao@camara.Ieq.br (dep.leonardoquintao@camara.leg.br)

lid.psd@camara.leg.br (lid.psd@camara.leg.br_)

lid.pmdb@camara.leg.br (Iid.pmdb@camara.leg.br)

lid.psdb@camara.leq.br (Iid.psdb@camara.Ieg.br)

lid.pt@camara.leg.br (_lid.pt@camara.leg.br)

lid.psol@camara.leg.br (_lid.psol@camara.leg.br)

Subject: Comissão Mista do Veto Parcial n° 48 de 2012
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